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COMISSÃO DE füSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n.º 028/98. 
Matéria: Projeto de Lei n.º 125/98. 
Assunto: "Autoriza a realização de permuta entre a Prefeitura 
Municipal e a Prelazia de Cristalândia." 
Interessado: Executivo Municipal. 

A Comissão acima mencionado ao analizar detalhadamente o 
Projeto de lei n.º 125/98, oriundo do Poder Executivo Municipal, 
resolveu ser favorável pela sua aprovação em toda a sua 
plenitude. 

É O PARECER. 

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de dez 
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oelho dos Santos 


